
Palacio Legislativo 	a Grande 

Estancia Turfstica de  Paraguay  Paulista 

AUTÓGRAFO N° 025-2021  

AO PROJETO DE LEI N° 023-2021  
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal  

Altera os incisos I, ll e Ill-A e os §§ 9° e 10 
do caput do  art.  34 da Lei Municipal n° 
1.968/1997, que criou o Instituto Municipal 
de Seguridade Social (IMSS), para 
majoração da contribuição de servidores 
efetivos, aposentados e pensionistas e 
adequação dos aportes dos órgãos 
empregadores, conforme especifica. 

ACAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAW PAULISTA 

APROVA:  

Art.  10  Esta lei altera os incisos I, ll e Ill-A e os §§ V e 10 do caput do  art.  34 da Lei Municipal 
n° 1.968, de 21 de maio de 1997, que criou o Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS), 
responsável pela manutenção do regime próprio de seguridade social dos servidores da 
Prefeitura Municipal, da  Camara  Municipal, das autarquias e fundações municipais, para 
majoração da contribuição de servidores efetivos, aposentados e pensionistas e adequação 
dos aportes dos órgãos empregadores. 

§ 1° A majoração da aliquota de contribuição ordinária devida ao regime próprio de 
seguridade social pelos servidores efetivos, aposentados e pensionistas visa o atendimento do 
disposto no § 4° do  art.  9° da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, aos  
arts.  2° e 3° da Lei Federal n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e ao inciso XIV do  art.  5° da 
Portaria  MPS  n° 204, de 10 de julho de 2008. 

§ 2° A adequação dos aportes anuais dos órgãos empregadores visa atender ao 
disposto na Avaliação Atuarial de Dezembro 2020 quanto ao plano de amortização do deficit 
técnico atuarial apurado.  

Art.  2° Os incisos I, II e Ill-A e os §§ 9° e 10 do caput do  art.  34 Lei Municipal n° 1.968, de 21 
de maio de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  34. 	  
I - contribuição previdenciá ria obrigatória de 14% (quatorze por cento) do servidor público 
titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias, 
inclusive as de regime especial e fundações públicas; 
II - contribuição previdenciária obrigatória de 14% (quatorze por cento) dos aposentados 
e pensionistas, que incidirá sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e 
de pensões que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS); 
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Aportes Anuais Fixos por Órgão Empregador 

Ano Instituto (R$) Prefeitura (R$)  Camara  (R$) Total (R$) 

2021 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2022 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2023 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2024 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2025 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2026 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2027 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2028 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2029 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2030 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2031 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2032 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2033 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2034 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2035 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2036 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2037 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2038 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2039 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2040 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2041 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2042 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2043 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2044 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2045 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2046 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2047 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2048 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2049 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2050 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2051 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2052 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2053 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

2034 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082_090,03 

2055 39.158,83 6.850.745,75 192.175,45 7.082.080,03 

§ 90  Os valores dos aportes anuais de cada órgão empregador, previstos na tabela do 
inciso Ill-A do caput deste artigo, serão divididos e pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 
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Pa16.do Legislativo Água Grande 

C9qçq/  /Zí 
Estfincia Turfstica de Paraguay  Paulista  

A GEL() GREGORIO 
Vice-Presidente 

§ 10. Os valores dos aportes serão reajustados anualmente pelo IPCA (Índice Nacional 
de Pregos ao Consumidor Amplo), medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística), ou outro índice oficial que o substituir.  "(NR) 

Art.  3° As despesas decorrentes desta lei correrão A conta de dotações orçamentárias 
consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor: 
I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de sua publicação, quanto As 

alterações promovidas por esta lei nos incisos I e II do caput do  art.  34 da Lei Municipal n° 
1.968, de 21 de maio de 1997, referentes A majoração da aliquota de contribuição ordinária 
devida ao regime próprio de seguridade social pelos servidores efetivos, aposentados e 
pensionistas; 

II - na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2021, quanto 
As alterações promovidas por esta lei no inciso Ill-A e nos §§ 9° e 10 do caput do  art.  34 da Lei 
Municipal n° 1.966,,tlé '21 de maio de 1997, referentes A adequação dos aportes anuais dos 
órgãos empregadores, e')(demais disposições. 

`E-st'da Turística de Paraguagu Paulista, 18 de maio de 2021. 

z  
L.--- ' - 	..-z 
JOSE ROB 	BAPTIST 	IOR 

Pies 	Cam 

A DA COSTA 	
ert, 	O , 
G ACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

2a Secretária 

REGISTRADO em livro próprio na data supr e PUBLICADO por Edital afixado em lugar 
público de costume. 

ALESSANDR CE. SAR CUNHA 
Chefe de Gabinete 
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